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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




PORTARIA N.º 097/04 - DE 21 DE SETEMBRO DE 2004.

Nomeia o Comitê de Mortalidade Infantil e Materna e dá outras providências.




VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 




RESOLVE:




Art. 1º - O Comitê de Mortalidade Infantil e Materna, criada pelo Decreto n.º 014/01, de 06 de março de 2001, será composto pelos seguintes membros:

· Representante da Secretaria Municipal de Saúde – Vigilância Epidemiológica: 

NEUSA LEMISKA AMARAL AQUINO

· Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;

ZELI MENDES DE QUEIROZ

· Representante dos Profissionais da Secretaria Municipal de Saúde;

ENI MENDES DE QUEIROZ

· Representante dos usuários;

MARIA APARECIDA DE SOUZA FLOR

· Representantes dos Profissionais Liberais da Rede Pública:

DRª MIRTES JOSELITA RAMOS
DRª RENATA ANGELA CARDOSO

· Representantes dos Profissionais do Programa Agente Comunitário:

GENI DE LOURDES QUEIROZ

IVONI APARECIDA DA COSTA

REGINA MENDES DE QUEIROZ

TEREZA ALVES DE QUEIROZ

VERA LÚCIA FERREIRA

MARIA IEDA LISBOA




Art. 2º - O mandato do Comitê de Mortalidade Infantil e Materna, será pelo prazo de dois anos, podendo ser reconduzido por igual período.




Art. 3º - As funções dos membros do Comitê de Mortalidade Infantil e Materna, não serão remuneradas, por tratar-se de serviços de relevância pública.





Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2004.







( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )







         Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.
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